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Edição Suplementar 106.1Porto Velho, 3 de junho de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.425, DE 2 DE JUNHO DE 2026.

Institui a Política Estadual de Linguagem Simples no âmbito da

Administração Pública do estado de Rondônia e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituída a Política Estadual de Linguagem Simples nos órgãos e entidades da Administração Pública

direta e indireta do estado de Rondônia, com os seguintes objetivos:

I - garantir que a Administração Pública estadual utilize linguagem clara e acessível em sua comunicação com o

cidadão;

II - possibilitar que as pessoas consigam encontrar, entender e utilizar com facilidade as informações públicas;

III - promover a autonomia e independência de compreensão das informações, reduzindo a necessidade de

intermediários entre o governo e a população;

IV - reduzir os custos administrativos e o tempo gasto com atividades de atendimento ao cidadão;

V - promover a transparência ativa e o acesso à informação pública de forma clara;

VI - facilitar a participação e o controle social da gestão pública pela população; e

VII - estimular o uso de linguagem simples.

Art. 2°Para fins desta Lei, considera-se:

I - linguagem simples: o conjunto de técnicas de comunicação utilizadas para transmitir informações de maneira

clara e objetiva, a fim de facilitar a compreensão pelo público-alvo; e

II - comunicação em linguagem simples: aquela em que as ideias, palavras, frases e estrutura são organizadas

para que o leitor encontre facilmente as informações relevantes, compreenda o que encontrou e utilize essa

informação.

Art. 3°São princípios da Política Estadual de Linguagem Simples:

I - prioridade ao cidadão: colocar o cidadão no centro das ações públicas, buscando atender suas necessidades e

expectativas de forma prioritária;

II - transparência: agir de forma aberta e acessível, permitindo que a sociedade acompanhe e controle os atos do

Estado;

III - acesso à informação compreensível: a informação deve fazer sentido para quem a recebe;

IV - colaboração entre governo e sociedade: cooperação do governo para com a sociedade e desta com os

governantes, em benefício de um bem comum;

V - relevância: as informações devem atender às necessidades das pessoas que as recebem;

VI - capacidade de localização: as pessoas devem encontrar facilmente as informações disponibilizadas de seu

interesse; e

VII - aplicabilidade: as informações devem ser utilizáveis de forma fácil pelas pessoas.

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Edição Suplementar 106.1Porto Velho, 3 de junho de 2026

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.425, DE 2 DE JUNHO DE 2026.

Institui a Política Estadual de Linguagem Simples no âmbito da

Administração Pública do estado de Rondônia e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituída a Política Estadual de Linguagem Simples nos órgãos e entidades da Administração Pública

direta e indireta do estado de Rondônia, com os seguintes objetivos:

I - garantir que a Administração Pública estadual utilize linguagem clara e acessível em sua comunicação com o

cidadão;

II - possibilitar que as pessoas consigam encontrar, entender e utilizar com facilidade as informações públicas;

III - promover a autonomia e independência de compreensão das informações, reduzindo a necessidade de

intermediários entre o governo e a população;

IV - reduzir os custos administrativos e o tempo gasto com atividades de atendimento ao cidadão;

V - promover a transparência ativa e o acesso à informação pública de forma clara;

VI - facilitar a participação e o controle social da gestão pública pela população; e

VII - estimular o uso de linguagem simples.

Art. 2°Para fins desta Lei, considera-se:

I - linguagem simples: o conjunto de técnicas de comunicação utilizadas para transmitir informações de maneira

clara e objetiva, a fim de facilitar a compreensão pelo público-alvo; e

II - comunicação em linguagem simples: aquela em que as ideias, palavras, frases e estrutura são organizadas

para que o leitor encontre facilmente as informações relevantes, compreenda o que encontrou e utilize essa

informação.

Art. 3°São princípios da Política Estadual de Linguagem Simples:

I - prioridade ao cidadão: colocar o cidadão no centro das ações públicas, buscando atender suas necessidades e

expectativas de forma prioritária;

II - transparência: agir de forma aberta e acessível, permitindo que a sociedade acompanhe e controle os atos do

Estado;

III - acesso à informação compreensível: a informação deve fazer sentido para quem a recebe;

IV - colaboração entre governo e sociedade: cooperação do governo para com a sociedade e desta com os

governantes, em benefício de um bem comum;

V - relevância: as informações devem atender às necessidades das pessoas que as recebem;

VI - capacidade de localização: as pessoas devem encontrar facilmente as informações disponibilizadas de seu

interesse; e

VII - aplicabilidade: as informações devem ser utilizáveis de forma fácil pelas pessoas.

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Art. 4°Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual observarão as seguintes diretrizes ao elaborar

documentos destinados ao público externo:

I - utilizar linguagem clara, respeitosa e acessível;

II - testar a linguagem com o público-alvo;

III - estruturar as informações de forma lógica e compreensível, por ordem de relevância;

IV - usar palavras comuns e evitar, sempre que possível, termos técnicos e jargões, salvo nos documentos que

assim exigirem;

V - redigir frases curtas, preferencialmente na voz ativa e ordem direta;

VI - evitar o uso excessivo de siglas, explicando-as sempre que necessário;

VII - utilizar recursos visuais, sempre que possível, para facilitar a compreensão; e

VIII - expressar uma única ideia em cada frase.

§ 1°VETADO.

I - VETADO.

II - VETADO.

III - VETADO.

§ 2°Eventual falta de capacitação em linguagem simples de agente público responsável pela informação não

afasta o dever de observar redação com estilo conciso, claro e acessível ao usuário do serviço público.

Art. 5°VETADO.

§ 1°VETADO.

§ 2°VETADO.

Art. 6°VETADO.

I - VETADO.

II - VETADO.

§ 1°VETADO.

§ 2°VETADO.

§ 3°VETADO.

§ 4°VETADO.

I - VETADO.

II - VETADO.

§ 5°VETADO.

Art. 7°Eventuais parcerias com instituições públicas ou privadas poderão ser estabelecidas para auxiliar na

capacitação e implementação desta Política, sem gerar ônus adicionais ao orçamento do Estado.

Art. 8°Esta Lei será aplicada em conformidade com a Lei Federal n° 12.527 - Lei de Acesso à Informação, de 18

de novembro de 2011, e demais normas federais pertinentes, observando a transparência, a publicidade e o respeito

ao direito de acesso à informação.

Art. 9°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 2 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 72614457

LEI N° 6.426, DE 2 DE JUNHO DE 2026.

Dispõe sobre o Cadastro Estadual e a regulamentação da

atividade de compra e venda de sucatas, ferros-velhos e

congêneres no Estado de Rondônia, visando coibir a receptação

de materiais furtados e proteger o patrimônio público e privado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituído, no âmbito do Estado de Rondônia, o Cadastro Estadual de Sucatas e Ferros-Velhos, de

caráter obrigatório e com renovação anual, para todos os estabelecimentos que exerçam a atividade de compra e

venda de sucatas, metais, ferros-velhos e materiais recicláveis.

Art. 2°Os estabelecimentos cadastrados ficam obrigados a manter registro eletrônico detalhado de todas as

transações comerciais realizadas, contendo:
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I - identificação do vendedor, com apresentação de documento oficial com foto, CPF e registro fotográfico no ato

da venda;

II - descrição pormenorizada do material adquirido, incluindo tipo, quantidade, peso e características;

III - origem declarada do material; e

IV - fotografia do material recebido.

Art. 3°É obrigatória a comunicação imediata à Polícia Civil de transações que envolvam materiais com

características de uso público ou que levantem suspeita de origem ilícita, tais como:

I - cabos elétricos, de telefonia ou internet;

II - hidrômetros e medidores;

III - tampas de bueiro, grades, placas de sinalização e similares; e

IV - equipamentos ou peças de concessionárias de serviços públicos.

Art. 4°Fica proibida a compra de materiais provenientes de concessionárias de serviços públicos de energia, água,

telefonia, saneamento ou transporte, sem a apresentação de nota fiscal de autorização formal da empresa

proprietária.

Art. 5°Os dados coletados pelos estabelecimentos serão integrados ao Banco de Dados da Secretaria de Estado

de Segurança Pública, para fins de cruzamento com registros de ocorrências de furto, receptação e roubo.

Art. 6°O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades administrativas, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis:

I - multa de até 10.000 (dez mil) UPFs, graduada conforme a gravidade da infração;

II - suspensão temporária do cadastro estadual; e

III - cassação definitiva do cadastro e interdição do estabelecimento, em caso de reincidência.

Art. 7°VETADO.

Art. 8°As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 9°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 2 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 72668541

LEI N° 6.429, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 136.199,22, em favor

da unidade orçamentária Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo - Fease.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 136.199,22 (cento e trinta e seis mil cento e noventa e nove reais e vinte e dois centavos), em favor da unidade

orçamentária Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease, para dar cobertura orçamentária às

despesas correntes e de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE
136.199,22
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23.030.08.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 2.749.0 21.439,22

23.030.08.122.2006.4072
DESENVOLVER O ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

DO ESTADO RONDÔNIA
339030 2.702.0 26.440,00

339039 2.702.0 88.320,00

TOTAL
R$

136.199,22

Protocolo 72996612

LEI N° 6.430, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 910.565,83, em favor

da unidade orçamentária Fundação Cultural do Estado de

Rondônia - Funcer.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 910.565,83 (novecentos e dez mil quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos), em favor da

unidade orçamentária Fundação Cultural do Estado de Rondônia - Funcer, para dar cobertura orçamentária às

despesas correntes e de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Rondônia, 3 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FUNCER
910.565,83

16.031.13.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339037 2.899.0 250.000,00

339039 2.899.0 300.000,00

339047 2.899.0 40.000,00

339036 2.899.0 160.000,00

339014 2.899.0 110.565,83

449052 2.899.0 50.000,00

TOTAL
R$

910.565,83

Protocolo 72997079

LEI N° 6.431, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por anulação, até o valor de R$ 24.771.793,16, em favor da
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unidade orçamentária Recursos sob a Supervisão da Secretaria

de Finanças - RS-Sefin.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

24.771.793,16 (vinte e quatro milhões setecentos e setenta e um mil setecentos e noventa e três reais e dezesseis

centavos), em favor da unidade orçamentária Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Finanças- RS-Sefin, para dar

cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo

II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial de

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTO DE

RONDÔNIA - CAERD
24.771.793,16

11.050.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 12.000.000,00

11.050.28.845.0000.0028
ATENDER COMPROMISSOS COM A PROCURADORIA

GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PGFN
469071 1.500.0 12.771.793,16

TOTAL
R$

24.771.793,16

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA

SECRETARIA DE FINANÇAS - RS-SEFIN
24.771.793,16

14.002.28.843.0000.0012
ASSEGURAR OS RECURSOS PARA PAGAMENTO DA

DÍVIDA FUNDADA INTERNA
469071 1.500.0 13.824.501,41

329021 1.500.0 10.947.291,75

TOTAL
R$

24.771.793,16

Protocolo 72996985

LEI N° 6.433, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, até o valor de R$ 326.772,08, em favor

da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 326.772,08 (trezentos e vinte e seis mil setecentos e setenta e dois reais e oito centavos), em favor da unidade
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orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no

presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo Único.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2025 apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
326.772,08

14.001.04.122.1015.1498
PROMOÇÃO DA GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO

ESTRATÉGICA
339033 2.754.0 218.807,48

339014 2.754.0 107.964,60

TOTAL
R$

326.772,08

Protocolo 72996870

LEI N° 6.432, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial por

anulação, até o valor de R$ 100.000,00, e cria ação em favor da

unidade orçamentária Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial por anulação, até o valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), em favor da unidade orçamentária Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado

de Rondônia - Idaron, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem

alocadas conforme Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial de

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Fica criada no Orçamento Anual do exercício de 2026, Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026, assim como

no Plano Plurianual - PPA do estado de Rondônia, para o período de 2024-2027, Lei n° 5.718, de 3 de janeiro de 2024, a

Ação 4219 - PROVISÃO PARA RISCOS SANITÁRIOS AGROPECUÁRIOS, inserida no Programa 2096 - PROGRAMA

ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA, na unidade orçamentária Idaron, com detalhamento indicado no Anexo III.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA

AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON

100.000,00
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19.023.20.609.0000.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 339014 1.753.0 40.000,00

339036 1.753.0 30.000,00

339039 1.753.0 30.000,00

TOTAL
R$

100.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA

AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON

100.000,00

19.023.20.609.2096.4219 PROVISÃO PARA RISCOS SANITÁRIOS AGROPECUÁRIOS 339014 1.753.0 40.000,00

339036 1.753.0 30.000,00

339039 1.753.0 30.000,00

TOTAL
R$

100.000,00

ANEXO III

Cria Ação na Lei Orçamentária Anual - LOA - Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026, bem como no Plano Plurianual -

PPA do estado de Rondônia, para o período de 2024-2027, Lei n° 5.718, de 3 de janeiro de 2024.

Unidade

Orçamentária:
19.023 - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron

Programa: 2096 - PROGRAMA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA

AÇÃO: 4219 - PROVISÃO PARA RISCOS SANITÁRIOS AGROPECUÁRIOS

Tipo de Ação: Atividade.

Finalidade da

Ação:

Fazer frente à contenção e eliminação de introdução de doenças exóticas e emergentes nas

plantações e culturas agrícolas rondonienses, em virtude de emergências fitossanitárias.

Modo de

Execução:

Pelas características da Ação, a execução orçamentária ocorrerá, a partir da existência das

seguintes situações: a) ocorrência de emergência fitossanitária: será ativada quando houver a

constatação de uma situação de emergência fitossanitária, com potencial epidêmico, capaz de

causar graves consequências ambientais, sociais e econômicas; b) eventos fitossanitários isolados:

em caso de eventos fitossanitários isolados, de pequena magnitude, que envolvam danos

localizados e demandem a interdição de propriedades agrícolas por um período específico.

Função: Agricultura (20).

Subfunção: Defesa Agropecuária (609).

Esfera: Fiscal.

Descrição do

produto:
Ação Realizada.

Unidade de

medida:
Unidade.
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Forma de

Implementação:
Direta.

Protocolo 72996795

DECRETO N° 31.634, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

6.100.316,90, em favor da unidade orçamentária Entidade

Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de

Rondônia - Emater/RO, para reforço de dotações consignadas no

vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 8°, inciso I, da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do Estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 6.100.316,90 (seis milhões cem mil trezentos e dezesseis reais e noventa centavos), em

favor da unidade orçamentária Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia -

Emater/RO, para atendimento de despesas de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER/RO

6.100.316,90

19.025.20.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.753.0 119.450,00

339030 1.501.0 131.711,24

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
339047 1.753.0 900,00

339039 1.753.0 1.895.485,00

339036 1.753.0 50.000,00

339032 1.753.0 50.000,00

339031 1.753.0 75.000,00

339030 1.753.0 718.598,62

339039 1.500.0 1.460.010,00

339036 1.500.0 384.948,04

339030 1.500.0 1.214.214,00
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TOTAL
R$

6.100.316,90

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER/RO

6.100.316,90

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
449052 1.500.0 3.059.172,04

449052 1.753.0 2.909.433,62

449052 1.501.0 131.711,24

TOTAL
R$

6.100.316,90

Protocolo 72908154

DECRETO N° 31.633, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

511.836,74, em favor das unidades orçamentárias Secretaria de

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec e Secretaria

de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - Sepat, para

reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 8°, inciso I, da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 511.836,74 (quinhentos e onze mil oitocentos e trinta e seis reais e setenta e quatro

centavos), em favor das unidades orçamentárias Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec e

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - Sepat, para atendimento de despesas correntes e de

capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA

E CIDADANIA - SESDEC
41.836,74

15.001.06.181.2166.2154
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339039 1.500.0 41.836,74
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SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT
470.000,00

31.001.16.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
449052 1.500.0 80.000,00

31.001.16.125.2138.4060 FISCALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE IMÓVEIS 449052 1.500.0 40.000,00

31.001.16.125.2159.4063
REALIZAR A FISCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO

MOBILIÁRIO
449052 1.500.0 40.000,00

31.001.16.127.2138.4061 GERENCIAR O PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 449052 1.500.0 30.000,00

31.001.16.482.2144.4196
EXECUTAR E TITULAR A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

URBANA
449052 1.500.0 280.000,00

TOTAL
R$

511.836,74

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA

E CIDADANIA - SESDEC
41.836,74

15.001.06.181.2166.2475
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE

SEGURANÇA PÚBLICA ATRAVÉS DE CONVÊNIOS
339015 1.500.1 41.836,74

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT
470.000,00

31.001.16.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 240.000,00

339014 1.500.0 220.000,00

31.001.16.127.2138.4061 GERENCIAR O PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 339047 1.500.0 10.000,00

TOTAL
R$

511.836,74

Protocolo 72928010

DECRETO N° 31.635, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

3.960.073,82, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 8°, inciso I, da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 3.960.073,82 (três milhões novecentos e sessenta mil setenta e três reais e oitenta e dois

centavos), em favor das unidades orçamentárias Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - Ipem/RO,

Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - Caerd, Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia -

Fhemeron, Fundo Especial de Proteção Ambiental - Fepram, Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência

e do Desenvolvimento Social - Seas, Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp e Secretaria de Estado

da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente

exercício, indicadas no Anexo II.
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Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IPEM/RO
3.060,00

11.023.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339047 1.700.0 3.060,00

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTO DE RONDÔNIA

- CAERD
796.003,82

11.050.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 1.753.0 796.003,82

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

DO ESTADO DE RONDÔNIA - FHEMERON
1.556.765,00

17.032.10.302.2105.2145 ASSISTÊNCIA HEMOTERÁPICA E HEMATOLÓGICA 339030 1.500.0 1.000.000,00

339014 1.500.0 556.765,00

FUNDO ESPECIAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL -

FEPRAM
52.378,00

18.011.18.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339037 1.759.0 52.378,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

35.867,00

23.001.08.244.2163.2663
APOIAR A POLÍTICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E

NUTRICIONAL
339039 1.500.0 35.867,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
1.050.000,00

27.001.15.451.2183.2465 EXECUTAR SERVIÇOS PÚBLICOS 449052 1.711.0 1.050.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
466.000,00

32.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339040 1.500.0 166.000,00

449052 1.500.0 300.000,00

TOTAL
R$

3.960.073,82

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - IPEM/RO
3.060,00

11.023.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339147 1.700.0 3.060,00

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTO DE RONDÔNIA

- CAERD
796.003,82

11.050.04.122.1015.1490
REALIZAR PAGAMENTOS DE PROFISSIONAIS

TEMPORÁRIOS
339004 1.753.0 345.853,21

11.050.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339093 1.753.0 450.150,61

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

DO ESTADO DE RONDÔNIA - FHEMERON
1.556.765,00

17.032.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 1.556.765,00

FUNDO ESPECIAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL -

FEPRAM
52.378,00

18.011.18.122.1015.1446
MANTER PRESTADORES VOLUNTÁRIOS E SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS
339036 1.759.0 52.378,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

35.867,00

23.001.08.482.2175.4069
PROMOVER O ACESSO E/OU MELHORIA DA

HABITAÇÃO POPULAR E DE INTERESSE SOCIAL
339014 1.500.0 35.867,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
1.050.000,00

27.001.15.451.2183.2465 EXECUTAR SERVIÇOS PÚBLICOS 339030 1.711.0 1.050.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
466.000,00

32.001.27.812.2094.4216 GESTÃO E MODERNIZAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS 449051 1.500.0 466.000,00

TOTAL
R$

3.960.073,82

Protocolo 72955093

DECRETO N° 31.638, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

7.090.970,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei Complementar n° 1.322, de 27 de março de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 7.090.970,00 (sete milhões noventa mil novecentos e setenta reais), em favor das

unidades orçamentárias Superintendência Estadual de Turismo - Setur, Secretaria de Estado do Desenvolvimento
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Econômico - Sedec, Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - Sepog, Secretaria de Estado da

Agricultura - Seagri, Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater/RO,

Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas, Secretaria de Estado de

Obras e Serviços Públicos - Seosp e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo

com a autorização para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares de Comissão, para

atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
6.660.970,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 6.660.970,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
430.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 100.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 330.000,00

TOTAL
R$

7.090.970,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
370.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
335041 1.500.0 370.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC
1.600.000,00

11.006.23.691.2000.4145
PROMOVER A COMPETITIVIDADE DAS CADEIAS

PRODUTIVAS REGIONAIS
335041 1.500.0 1.600.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
169.170,00

13.001.04.122.1015.2486
CELEBRAR CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS DE REPASSE

FINANCEIRO
444042 1.500.0 169.170,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
1.091.900,00
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19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 841.900,00

335041 1.500.0 250.000,00

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER/RO

150.000,00

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
335041 1.500.0 150.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA

FAMÍLIA, DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

489.900,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E

PRIVADA
445042 1.500.0 489.900,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
880.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 740.000,00

445042 1.500.0 140.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
2.340.000,00

32.001.13.392.2093.4210
APOIO E FORTALECIMENTO DOS AGENTES CULTURAIS

DE RONDÔNIA
444042 1.500.0 100.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 1.420.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 710.000,00

445042 1.500.0 60.000,00

444042 1.500.0 50.000,00

TOTAL
R$

7.090.970,00

Protocolo 72999308

DECRETO N° 31.637, DE 3 DE JUNHO DE 2026.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

4.566.000,00, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, caput, inciso V, da

Constituição do Estado e nos termos do art. 14 da Lei n° 6.324, de 22 de janeiro de 2026,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 4.566.000,00 (quatro milhões quinhentos e sessenta e seis mil reais), em favor das

unidades orçamentárias das unidades orçamentárias Superintendência Estadual de Turismo - Setur, Departamento

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado da

Agricultura - Seagri, Secretaria de Estado de Justiça - Sejus, Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp

e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para
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reprogramação de dotações oriundas de Emendas Parlamentares Individuais, para atendimento de despesas correntes

e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 3 de junho de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
100.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
835.000,00

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 835.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 3.122.000,00

17.012.10.122.2070.1615 EQUIPAR AS UNIDADES DE SAÚDE 449052 1.500.0 412.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
334141 1.500.0 140.000,00

444142 1.500.0 400.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO

NA ÁREA DE SAÚDE
334141 1.500.0 1.100.000,00

444042 1.500.0 130.000,00

17.012.10.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 940.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
509.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
334041 1.500.0 220.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 289.000,00

TOTAL
R$

4.566.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
125.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E DIVULGAÇÃO DO

TURISMO DE RO
334041 1.500.0 125.000,00
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO
100.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 334041 1.500.0 100.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 3.122.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
334141 1.500.0 70.000,00

444042 1.500.0 400.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM ATUAÇÃO NA

ÁREA DE SAÚDE
444142 1.500.0 1.282.000,00

334041 1.500.0 1.370.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
48.000,00

19.001.20.608.2179.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E MÉDIAS

PROPRIEDADES POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 48.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS 47.000,00

21.001.14.421.2102.2818
GARANTIR A GESTÃO COMPARTILHADA DO SISTEMA

PENITENCIÁRIO
449052 1.500.0 12.000,00

339030 1.500.0 35.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP
100.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
1.024.000,00

32.001.13.392.2093.4211
FOMENTAR A PROMOÇÃO DE EVENTOS ARTÍSTICOS E

CULTURAIS
335041 1.500.0 700.000,00

339033 1.500.0 100.000,00

334041 1.500.0 10.000,00

32.001.27.811.2094.4217 DESENVOLVER O DESPORTO DE RENDIMENTO 339033 1.500.0 14.000,00

32.001.27.812.2094.4212 JOGOS E EVENTOS ESPORTIVOS 335041 1.500.0 200.000,00

TOTAL
R$

4.566.000,00

Protocolo 72999429

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

EXTRATO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2026

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

CONTRATADA: EDIVALDO RIBEIRO LIMA LTDA

OBJETO:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica acrescido o valor de R$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais),

equivalentes a 11,22 % do valor do contrato, para dar cobertura às despesas decorrentes do presente ajuste.
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CLÁUSULA SEGUNDA. Fica suprimido 11,22 % do valor do contrato, equivalente a R$ 2.450,00 (dois mil

quatrocentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA. Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato por mais 30 (trinta) dias e o prazo de

execução do Contrato por mais 30 (trinta) dias, conforme disposições contidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, a contar da data do término do termo anterior, e assim dar continuidade aos termos iniciais do ajuste,

cujo objeto é a Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha..

CLÁUSULA QUARTA. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as cláusulas e condições contratuais, naquilo

que não vier a conflitar com este termo aditivo.

DATA DA ASSINATURA: 03/06/2026

ASSINAM: Ana Cláudia Vieira da Rosa e Edivaldo Ribeiro Lima

Protocolo 72980110

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

RENAN FERNANDES BARRETO

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES ZILLIG

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

JOSE MARIA GISBERT BEZERRA

SUPEL

ALVARO HENRIQUE DE LIMA

TEIXEIRA

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

FRANCO MAEGAKI ONO

SESDEC

JOSE HELIO CYSNEIROS PACHA

PM

GLAUBER ILTON DE SOUSA

SOUTO

CBM

DANIELE CRISTINA LIMA

FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

EDILTON OLIVEIRA DOS SANTOS

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

RAFAELA GARCIA DANCINI

JENSEN

HICD

FRANSCIANE DE SOUZA

SANTANA

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

CEMETRON

EVELYN DE SOUSA PINHEIRO

FHEMERON

ANILTO FUNEZ JUNIOR

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

CONEPODFESPREN

DAVID INÁCIO DOS SANTOS

FILHO

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

MASSUD JORGE BADRA NETO

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ELZA GUARDA BELLO FREITAS

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM SEDEC

CELIO DOS SANTOS FERREIRA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA
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MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

SANDRO RICARDO ROCHA DOS

SANTOS

CETRAN

ANDRÉ FRANC ARAÚJO GALEAZZI

EMATER

HERMES JOSE DIAS FILHO

IPERON

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

AGERO

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

CAERD

CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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